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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – ESTADO DE 

MINAS GERAIS – ATA – QUARTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – 

TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA – DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA – 

23/AGOSTO/2023. 

Aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três às dez 

horas, na sede do legislativo municipal situada à Rua Deputada Maria Pena 

n.° 01, a Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste reuniu-se para a 

Quarta Reunião Extraordinária da Terceira Sessão Legislativa da Décima 

Quinta  Legislatura. Antes de iniciado os trabalhos, o Sr. Presidente Adlson 

Tavares de Castro, determinou ao vereador Rômulo Roncally Beirigo que 

procedesse a leitura de um texto bíblico. Após a leitura, o Sr. Presidente 

determinou ao Primeiro Secretário, Francisco de Souza Paulino que fizesse a 

chamada dos vereadores, constatando-se as seguintes presenças: Adlson 

Tavares de Castro, Aguimar Albino de Castro, Claudiano Júnior Tavares, 

Dorinato Artur Soares, Francisco de Souza Paulino, Geraldo de Araújo 

Moraes, João Aparecido Prata, Rômulo Roncally Beirigo e Sandra Cristina 

Moreira. Concluída a chamada, havendo quórum regimental, o Sr. Presidente 

declarou aberta a Quarta Reunião Extraordinária da Terceira Sessão 

Legislativa da Décima Quinta Legislatura, dando início aos trabalhos desta 

sessão cumprimentando a todos os presentes. Na sequência, na PRIMEIRA 

PARTE – EXPEDIENTE foi lida a Ata da Décima Quarta Reunião Ordinária 

da Terceira Sessão Legislativa da Décima Quinta Legislatura. Concluída a 

leitura, a Ata foi colocada em discussão e logo em seguida em votação, 

sendo aprovada por unanimidade. Em seguida o Sr. Presidente determinou 

ao Primeiro Secretário Francisco de Souza Paulino que procedesse a leitura 

das seguintes correspondências recebidas e expedidas pelo Poder 

Legislativo. O Sr. Secretário informou que não havia correspondência para 
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está sessão. Em seguida o Sr. Presidente solicitou à Agente Legislativa que 

procedesse a apresentação, leitura e disponibilização no Sistema Eletrônico 

do Poder Legislativo de  cópias do Projeto de Lei n.° 023/2023, que “Dá 

denominação a logradouros constantes do Distrito de Aguá Limpa.‟‟, o qual é 

de competência das Comissões de Legislação, Justiça e Redação, Finanças, 

Orçamento, Tomadas de Contas e Serviços Públicos Municipais para emissão 

de parecer no prazo regimental. NA SEGUNDA PARTE - ORDEM DO DIA - 

O Sr. Presidente, informou aos senhores vereadores que está incluído na 

pauta desta reunião o Projeto de Lei n.° 022/2023. O Sr. Presidente 

Determinou à Agente Legislativa que procedesse a leitura do Parecer 

Conjunto n.º 028/2023 da Assessoria Jurídica e das Comissões de 

Legislação, Justiça e Redação, Finanças, Orçamento, Tomada de Contas e 

Serviços Públicos Municipais. O Projeto de Lei n.° 022/2023 que „„Autoriza 

abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento do Município de 2023.” 

foi colocado em primeira discussão, manifestando-se o vereador Claudiano 

Júnior Tavares perguntando ao Sr. Presidente se ele tinha conversado com o 

pessoal do Executivo, em relação as questões levantadas na reunião das 

comissões em relação ao pagamento da Assessoria. Em resposta o Sr. 

Presidente Adlson Tavares de Castro informou que conversou sim com o 

Executivo, e eles exclareceram que aquele valor que está no projeto, não 

necessariamente tenha que ser gasto com a assessoria, e ele não é 

obrigatório para fazer a prestação de contas. Como por exemplo tem o 

contrato com a Simone Ramos, porém se for um projeto novo tem que 

pagar separado, agora se tiver dentro do contrato ela faz normalmente sem 

acréscimo, mas este valor esta no projeto só por precaução mesmo. 

Manifestou-se o vereador Rômulo Roncally Beirigo informando que quer 

deixar registrado que está casa tem responsabilidade com o dinheiro 

público. E toda economia que faz, devolve os recursos para o Poder 
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Executivo, para serem aplicados em benefício de nossa população. Ressaltou 

que quando levantou essa questão do pagamento em duplicidade é para que 

o executivo faça também essa economia. E se não está no contrato da 

Simone Ramos está questão, e também não está nas atribuições do gestor 

do convênio, então que se pague essa assessoria por fora, mas se tem a 

assessoria e tem o gestor de convênio, eles que deveria fazer todo o 

processo, porque desta forma estariam fazendo economia dos recursos 

públicos. O Vereador salientou ainda que diante do pedido de urgência, não 

teve tempo hábil para fazer um estudo mais elaborado das atribuições do 

gestor de convênio. Para finalizar salientou que vai ser favorável ao Projeto, 

porém que o município ultilize as boas práticas com responsabilidade com o 

recurso público. Encerrada a primeira discussão o Projeto de Lei n.º 

022/2023 foi colocado em primeira votação e em seguida em segunda 

discussão e votação, resultando aprovado por unanimidade nos dois 

sufrágios seguindo para sanção.  NA TERCEIRA PARTE – ATOS FINAIS, O 

Sr. Presidente, solicitou ao Primeiro Secretário, Vereador Francisco de Souza 

Paulino, que fizesse a chamada dos vereadores para o uso da palavra. 

Manifestando-se o vereador Geraldo de Araújo Moraes cumprimentando a 

todos, agradeceu a aprovação do projeto que destinou os recursos para a 

realização da festa de Reinado. Agradeceu também a todos que contribuíram 

para a realização da festa, em especial a Prefeitura Municipal, ao vereador 

Rômulo Roncally Beirigo e ao vereador João Aparecido Prata. Para finalizar 

salientou que a Irmandade de Nossa Senhora do Rosário precisa de mais 

voluntários para ajudar nas próximas festas de reinado, pois o trabalho da 

Irmandade é grande, e precisa distribuir as tarefas com mais pessoas, para 

que assim a organização da festa do próximo reinado seja ainda melhor.  

Manifestou-se o vereador João Aparecido Prata cumprimentando a todos, 

agradeceu a prefeitura municipal pela liberação dos recursos na pessoa do 
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Prefeito Municipal Sr. Belarmino Luciano Leite e do Secretário Municipal Sr. 

Isaac de Melo Costa. Agradeceu também aos vereadores pelo apoio na 

aprovação do Projeto do Crédito Adicional. Para finalizar o vereador convidou 

a todos para participarem da festa de Reinado na comunidade de bambuí 

neste sábado dia 26 de agosto. Manifestou-se o vereador Rômulo Roncally 

Beirigo cumprimentando a todos os colegas vereadores e servidores, 

parabenizou a todos da organização da festa de reinado, ressaltou que foi 

um sucesso, muito bem organizado, e a comida foi bem preparada e tava 

uma delícia. Para finalizar parabenizou os vereadores João Aparecido Prata e 

Geraldo de Araújo Moraes pelos trabalhos realizados, pois estão mantendo a 

tradição em São Sebastião do Oeste. Não havendo mais nada a tratar o Sr. 

Presidente declarou encerrado os trabalhos dessa sessão. E para constar 

Francisco de Souza Paulino, Primeiro Secretário deste Poder Legislativo, 

mandou lavrar a presente ata, que depois de lida, discutida e aprovada será 

assinada por todos os vereadores. Câmara Municipal de São Sebastião do 

Oeste,  vinte e três de agosto de dois mil e vinte e três. 
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